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AGRAVO  INTERNO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA  —
DETERMINAÇÃO  DO  PROCESSAMENTO  DAS  PARCELAS
ENTRE  A  DATA  DA  IMPETRAÇÃO  E  O  CUMPRIMENTO  DA
SENTENÇA  POR  MEIO  DE  FOLHA  SUPLEMENTAR  —
IRRESIGNAÇÃO — MODIFICAÇÃO DE POSICIONAMENTO  —
REPERCUSSÃO GERAL  — RE 889.173-MS — PROVIMENTO DO
AGRAVO

— “(…) os pagamentos devidos pela Fazenda Pública estão adstritos ao
sistema  de  precatórios,  nos  termos  do  que  dispõe  o  artigo  100  da
Constituição  Federal,  o  que  abrange,  inclusive,  as  verbas  de  caráter
alimentar, não sendo suficiente a afastar essa sistemática o simples fato de
o débito ser proveniente de sentença concessiva de mandado de segurança".

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima
identificados.

ACORDAM  os integrantes  do  Pleno do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao agravo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno interposto  pela  PBPREV,  contra  a  decisão
proferida nos autos do presente  mandamus, que determinou “a expedição de ofício a PBPREV a
fim de que seja implantado na folha salarial do impetrante (ou em folha suplementar) os valores
retroativos devidos entre a impetração (julho/2011) e o mês anterior ao cumprimento da decisão
(abril/2012),  já  que  tais  valores  independem de  RPV e/ou precatório.  Ressalvo  que o referido
numerário deverá ser corrigido monetariamente através do INPC e acrescido de juros de mora no
percentual de 0,5% ao mês”

Irresignado, o recorrente interpôs agravo interno, alegando em síntese que
os precedentes invocados na decisão atacada encontram-se superados em razão da decisão proferida
do REsp 1.522.973-MG, Rel.  Min.  Diva  Malerbi  em 04/02/2016,  disponibilizado por  meio  do
informativo n.576 do STJ. Por fim, requer que “assim como as parcelas devidas entre a data da



impetração e a concessão da segurança, àquelas devidas entre a concessão do mandamus e a efetiva
implantação devem seguir o regime de precatórios.

Devidamente intimado o agravado não aportou resposta, conforme certidão
de fl.176.

 É o que basta relatar. 

VOTO

Revendo  o  posicionamento  anteriormente  encartado neste  autos,  entendo
por bem, assistir razão ao recorrente, motivo pleo qual altero o entendimento contido na decisão de
fls.159/160.

A decisão nestes autos atacada, filiava-se a jurisprudência das Turmas da
Primeira Seção do STJ que se firmou no sentido de que, no mandado de segurança impetrado por
servidor público contra a Fazenda Pública, não se aplica o rito dos precatórios (arts. 100 da CF e
730 do CPC) às verbas devidas entre a data de impetração e a de implementação da concessão da
segurança, devendo esses valores serem pagos mediante inclusão em folha suplementar, diante da
natureza mandamental da decisão concessiva (AgRg no AREsp 360.999-GO, Primeira Turma, DJe
9/6/2015; AgRg no REsp 1.247.993-AM, Segunda Turma, DJe 24/4/2015).

Entretanto,  posteriormente  o  STF,  ao  apreciar  o  RE  889.173-MS  (DJe
17/8/2015), reconheceu a repercussão geral da matéria e julgou-a de maneira diversa da firmada
pelo STJ, tendo o Min. Rel. Luiz Fux, na ocasião, exarando que: "os pagamentos devidos pela
Fazenda Pública estão adstritos ao sistema de precatórios, nos termos do que dispõe o artigo 100
da Constituição Federal,  o  que  abrange,  inclusive,  as  verbas de caráter  alimentar,  não sendo
suficiente  a  afastar  essa  sistemática  o  simples  fato  de  o  débito  ser  proveniente  de  sentença
concessiva de mandado de segurança". Portanto, imperiosa a aplicação do entendimento firmado
pelo STF à hipótese.

Confirmando  a  tese  aqui  reformulada,  assim  posicionou-se  o  Supremo
Tribunal Federal:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL. MANDADO
DE SEGURANÇA. VALORES DEVIDOS ENTRE A DATA DA IMPETRAÇÃO E A
IMPLEMENTAÇÃO  DA  ORDEM  CONCESSIVA.  SUBMISSÃO  AO  REGIME  DE
PRECATÓRIOS.  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA.  REAFIRMAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  (RE  889173  RG,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  julgado  em
07/08/2015, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-160
DIVULG 14-08-2015 PUBLIC 17-08-2015 ) 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, para que
as parcelas devidas entre a data da impetração do mandamus  e o cumprimento da decisão sejam
processadas em regime de precatório.

É como voto.

Presidiu a  sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás  de Brito
Pereira Filho – Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Saulo Henriques de Sá e
Benevides.  Participaram  ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
Marcos Cavalcanti de Albuquerque, Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, João Alves da Silva,
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa  (Juiz  convocado  para



substituir o Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho), Luiz Silvio Ramalho Júnior, Márcio Murilo da
Cunha Ramos, Arnóbio Alves Teodósio, João Benedito da Silva (Vice-Presidente), Ricardo Vital de
Almeida (Juiz convocado para substituir o Des. Carlos Martins Beltrão Filho), Marcos William de
Oliveira  (Juiz  convocado  até  o  preenchimento  da  vaga  de  Desembargador).  Ausentes
justificadamente, os Exmos. Srs. Desembargadores Gustavo Leite Urquiza (Juiz convocado para
substituir o Des. José Ricardo Porto), Maria das Graças Morais Guedes, Leandro dos Santos, José
Aurélio  da Cruz (Corregedor-Geral  de Justiça),  Abraham Lincoln da Cunha Ramos e Maria de
Fátima Morais Bezerra Cavalcanti.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Alcides  Orlando  de
Moura Jansen, Subprocurador-Geral de Justiça, em substituição ao Excelentíssimo Senhor Doutor
Francisco Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho, Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

 João Pessoa, 1º de novembro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


